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QUADRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 006/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES Nº 006/2026 

OBJETO: 

PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS COMPREENDENDO A 
CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, LOCALIZADAS NA 
AVENIDA ALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPOS, BAIRRO 
CDHU LAGOINHA B, CEP 12130- 300, NO MUNICÍPIO DE LAGOINHA – SP 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS 

REGISTRO DE PREÇOS? (  ) SIM      ( X ) NÃO 

TIPO DE JULGAMENTO: 
( X ) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
(   ) MAIOR DESCONTO 
(  ) MENOR PREÇO POR ITEM 

INVERSÃO DE FASES: 

(  ) NÃO 
  
( X ) SIM 
Fundamentação: Art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

MODO DE DISPUTA: 
(X) ABERTO              INTERVALO DE LANCES: 1% 
(  ) ABERTO E FECHADO 
(  ) FECHADO E ABERTO 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 02/03/2026 10:00h  (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

SITE / PORTAL: www.bnc.org.br. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa estimada correrá por conta de dotações orçamentárias vigentes, as 
quais serão apontadas neste edital. 

SUBCONTRATAÇÃO 
( X ) NÃO PERMITIDA 
 
( ) PERMITIDA, conforme o disposto no item xx do termo de referência em anexo. 

VALOR ESTIMADO: 
R$ 3.271.230,30 (três milhões, duzentos e setenta e um mil, duzentos e trinta reais 
e trinta centavos) 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP: Não se aplica. A presente licitação é de ampla participação. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.lagoinha.sp.gov.br – www.bnccompras.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DESIGNADO 

Fabiana Cristina de Paula 

TELEFONE 12 – 3647.9600 

OBSERVAÇÃO: 
AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES 

DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO 

PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA APLICARÁ AS SANÇÕES 

PREVISTAS. 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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1. PREÂMBULO 

2. DO OBJETO 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA N.º 002/2026 

Processo Administrativo nº 006/2026 
 

 
1.1. A Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP, por intermédio do Setor de Licitações, realizará a 

Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, REGIME DE 

EXECUÇÃO EMPREITADA GLOBAL POR PREÇO UNITÁRIO em sessão pública a ser realizada na 

Plataforma de Licitações BNC https://bnccompras.com 

 

1.2. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP, 

através do endereço eletrônico https://www.lagoinha.sp.gov.br na Plataforma de Licitações BNC, 

através do endereço eletrônico https://bnccompras.com  

 

1.3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes nos endereços eletrônicos 

indicados. 

 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidores designados pela Portaria nº 173/2025, anexada 

aos autos do procedimento e regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 072/2023, a Lei 

Complementar nº 123/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar 147/2014, 166/2019, 

167/2019 e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 
 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada PROVISÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS COMPREENDENDO A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES 

HABITACIONAIS, LOCALIZADAS NA AVENIDA ALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPOS, 

BAIRRO CDHU LAGOINHA B, CEP 12130- 300, NO MUNICÍPIO DE LAGOINHA – SP. 

 

2.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO – Fixa-se como VALOR GLOBAL MÁXIMO orçado por esta 

Administração para a execução do presente objeto, o montante de R$ 3.271.230,30 (três milhões, 

duzentos e setenta e um mil, duzentos e trinta reais e trinta centavos).  

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
https://bnccompras.com/
https://www.lagoinha.sp.gov.br/
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3.1. Poderão participar desta licitação empresa do ramo de execução de obras e serviços 

equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de Engenharia 

e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que estejam previamente credenciados na 

plataforma de licitações BNC, o qual poderá ser realizado em https://bnccompras.com 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

3.5. A licitação é de ampla participação. 
 

3.5.1. Considerando tratar-se de licitação para contratação de obras e serviços de 

engenharia, e cujo valor global estimado é de R$ 3.271.230,30 (três milhões, duzentos e 

setenta e um mil, duzentos e trinta reais e trinta centavos), as Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) não farão jus a tratamento diferenciado, conforme legislação 

vigente. 
 

3.6. Não poderão participar do presente certame: 

 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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4 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5. DA INVERSÃO DE FASES 

 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.13. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

 

4.1. A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 

Plataforma de Licitações BNC www.bnccompras.com  

 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de 

Lagoinha/SP ou ao provedor do sistema, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido do acesso. 

 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes a Concorrência. 

 

4.5. A participação na Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

 

4.6. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada. 
 

 

5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 

NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O 

OBJETO DESTE CERTAME. 

5.2. A Lei 14.133, em seu artigo 17, § 1º, estabelece que a fase de lances deve preceder a habilitação. 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

No entanto, em situações específicas, como na contratação de obras cuja interrupção ou suspensão 

possa acarretar prejuízos à continuidade da construção, a inversão das fases se mostra uma 

alternativa mais eficaz. Isso ocorre porque, em diversos processos licitatórios, empresas sem capital 

social adequado ou sem comprovação técnica acabam apresentando lances mais baixos e sendo 

declaradas vencedoras. Porém, na fase de habilitação, constata-se que não atendem aos requisitos 

do edital, resultando em atrasos irreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de prazos 

ou, em muitos casos, no fracasso da licitação. 

 

5.3. As análises da fase de habilitação antes da fase de propostas, lances e julgamento permitirão 

que sejam identificadas previamente as empresas aptas e qualificadas para participar da licitação, 

evitando que propostas sejam analisadas de empresas que posteriormente seriam desclassificadas 

por falta de habilitação. Desta forma, com a inversão de fases nesta Concorrência, fica assegurado 

que a etapa de lances ocorra após análises da qualificação técnica das licitantes, e somente entre 

aquelas que possuam compatibilidade técnica com o escopo das obras, e que atendam às normas 

vigentes previstas neste edital. 

 
5.4. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula 

no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do 

objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço 

o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Desta forma, com a inversão 

de fases nesta Concorrência, fica assegurado que a etapa de lances ocorra após análises da 

qualificação técnica das licitantes, e somente entre aquelas que possuam compatibilidade técnica 

com o escopo das obras, e que atendam às normas vigentes previstas neste edital. 
 

 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação, bem como a proposta de preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

6.2. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta e sua ausência ensejará em desclassificação. 

6.2.1. Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de 1% (um por cento) do 

valor estimado do objeto da contratação – Art. 58, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo as 

empresas optarem por uma das modalidades de garantia expressas no Art. 96, §1º, I da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

6.3. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de 

habilitação de todos os proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo para 

manifestação de intenção de interposição de recurso e logo após se iniciará a fase de julgamento de 

propostas das empresas consideraras habilitadas. 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br


8 

 

 

ENDEREÇO: Rua Amador Alves de Oliveira, Nº 388, CEP: 12130-118 Bairro: Bela Vista - Lagoinha/SP 
TEL: (12) 99714-4292 / 36471-1201  E-MAIL: licitacao@lagoinha.sp.gov.br  

CNPJ: 45.167.111/0001-25  

6.4. As razões recursais só serão apresentadas ao final do julgamento das propostas, sendo que 

nesse momento só caberá as licitantes manifestação quanto a intenção de recorrer. 

6.5. Os licitantes interessados e devidamente aptos à participação no certame deverão 

apresentar Declaração Unificada, contendo os dizeres abaixo, a qual deverá ser anexada à 

proposta. Ademais, nos campos disponibilizados no sistema eletrônico, a licitante deverá 

selecionar as declarações correspondentes, conforme aplicável:  

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Caso abrangida pela Lei Complementar nº 123/2006, declaração de enquadramento. Declaro 

para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei 

Federal n. 14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a opção ao qual se equipara ao 

seu faturamento. 

Declarações do artigo 60 da Lei 14.133/2021: 

 Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO E HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/2023 do Governo Federal. 

 Declaro que, os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 

jurídica foram produzidos e ou são prestados no território do Estado do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize, nos termos do art. 60, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 

jurídica foram produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 

60, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de 

mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1º, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.6. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e a proposta 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

6.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021 e são os constantes da Cláusula 8 do presente edital, sendo vedada sua substituição 

por registro cadastral no SICAF. 
 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão da Agente de 

Contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

7.3. Verificação das condições de participação: 

7.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, conforme 

previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 do Edital, a 

Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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8. DOS DOCUMENTOS E DA FASE DE HABILITAÇÃO 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros nos sites abaixo relacionados: 

 
7.3.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

7.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

 

7.3.1.4. Certidão de Apenados do TCESP (http://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).  

 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 8.429, de 1992. 

 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a agente da contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

7.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

7.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
 

 

8.1. Constatado que a licitante se encontra adimplente perante as exigências descritas no item 7.3, 

proceder-se-á a conferência dos documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência e nas 

cláusulas abaixo: 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação Jurídica: 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2.1.10. Deverá ser apresentado, em conjunto com o referido instrumento, documento oficial de 

identificação de todos os sócios da empresa. 

 

8.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

 

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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8.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 

8.2.2.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

8.2.2.7. Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

8.2.2.8. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.2.2.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.2.2.10. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão da 

concorrência, se outro prazo não constar no documento; 

 
b) balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprove a boa situação 

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação dos Documentos de Habilitação; 

b1) O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da licitante e pelo 

responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no respectivo conselho de classe profissional; 

b2) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado o 

memorial de cálculo correspondente, assinado pelo responsável legal da empresa e pelo 

responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no respectivo conselho de classe profissional; 

b3) O balanço patrimonial deverá estar registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa da licitante e apresentado de acordo com os incisos 

de I a III, ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, apresentado conforme inciso IV: 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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I - sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio 

da sede ou do domicílio da licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, conforme disposto no § 2º do art. 5º do Decreto- 

Lei nº 486/1969; 

II - sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº 

6.404/1976: 

registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante e 

publicado em Diário Oficial e em Jornal de grande circulação ou fotocópia registrada ou autenticada 

no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

III - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; caso 

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão competente de 

Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

IV - para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema: 

a) termo de autenticação com a identificação do autenticador 

b) balanço patrimonial; 

c) termo de abertura e encerramento; 

d)requerimento de autenticação de Livro Digital; 

e) recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital 

8.2.3.1. As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano deverão 

apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do sócio-gerente e do 

responsável por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no respectivo conselho de classe profissional e autenticado no órgão de Registro do 

Comércio da sede ou do domicílio da licitante. 

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação; 

b) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação. 

8.2.3.2. A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação, 

conforme o caso: 

a) o balanço referido na alínea ‘b’ do subitem 8.2.3, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser 

maiores que um (>01): 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG =    

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

LC =    

Passivo Circulante 
 

 

 

b) índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou = 

a 1): 

Ativo Total 
S =     

Passivo Exigível a Total 

 

8.2.3.3. Os índices de que tratam as alíneas ‘a’ e ‘b’ do subitem 8.2.3.2 serão calculados pela licitante 

e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, 

mediante sua assinatura e indicação de seu nome e registro no respectivo conselho de classe 

profissional. 

8.2.3.4. A licitante deve apresentar resultado igual ou maior que 1 (um) e comprovar que possui 

patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estipulado no subitem 2.2. deste 

Edital. 

 

8.2.4. Qualificação Técnica 

 

8.2.4.1. Apresentação do ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (Anexo IV), assinado pelo representante 

da Prefeitura Municipal e pelo responsável técnico da empresa, onde acomete declaração de que o 

licitante tomou  ciência das condições e peculiaridades do local. 

8.2.4.1.1. A licitante que não apresentar Atestado de Visita Técnica deverá anexar Declaração 

de Pleno Conhecimento das condições e peculiaridades do local de execução do objeto, ficando 

vedada a alegação posterior de desconhecimento, a qualquer título. 

8.2.4.2. REGISTRO ou INSCRIÇÃO da empresa na entidade profissional competente, o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em plena validade. 

8.2.4.3. Os responsáveis técnicos membros da equipe técnica deverão estar devidamente 

registrados no conselho profissional competente. 

8.2.4.4. A equipe técnica deverá minimamente ser composta por 01 Engenheiro(a) Civil Pleno ou 

Urbanista Pleno, responsável pela gestão da obra, com aptidão comprovada por meio da 

apresentação das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO e respectivos ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA. 

8.2.4.5. Apresentação do(s) profissional(is) acima indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para comprovação de aptidão técnica compatível com o 
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objeto a ser contratado, também abaixo indicado(s): 

 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
QUANTID

ADE 
EXIGIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 KG 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

 
 

7.240,00 

 
 
 
 

3620 

  

02 M3 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 
20 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

 
 

181,03 

 
 
 

90,80 

  

03 M2 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 
 
 

287,80 

 
 
 

143,9 

  

04 M2 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPACANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 
1.469,80 

 
 

734,9 

  

05 M2 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 
67,0 

 
33,6 

  

06 M2 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

 
 
 
 

1.601,00 

 
 
 
 

800,05 

  

07 M2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

 
 
 
 

607.00 

 
 
 
 

303,5 

  

08 UN 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

 
 

100,00 

 
 

50,00 

  

09 UN 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 
 
 
 

60,00 

 
 
 
 

60,00 
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AF_12/2019 

10 M2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 
 

1.730,00 

 
 

865,00 

  

11 M2 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

 
3.468,20 

 
1734,1 

  

12 M 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 
 

3.509,00 

 
 

1754,5 

  

VALOR TOTAL -----> 
 

 

 

8.2.4.6. A empresa deverá fornecer todas as informações necessárias para comprovar a 

autenticidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que originou a contratação, o endereço atualizado do contratante, o local de execução do objeto e 

os respectivos documentos comprobatórios, como nota fiscal, nota de empenho ou equivalente. 

8.2.4.7. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO, MAQUINÁRIO E 

FERRAMENTAS (Anexo V), atestando a posse ou disponibilidade, própria ou locada, de todos os 

recursos necessários à execução dos serviços, conforme condições operacionais, de segurança e 

produtividade exigidas. 

8.2.4.8. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT (Anexo VI), 

responsabilizando-se pelo fornecimento de materiais e execução dos serviços em conformidade com 

as normas aplicáveis. 

8.2.4.9. DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONTROLE TECNOLÓGICO (Anexo VII), garantindo 

o acompanhamento e registro técnico da qualidade dos serviços. 

8.2.4.10. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO (Anexo VIII), assegurando observância das normas NR-18 e NR-33, com adoção de 

medidas de proteção em escavações profundas, incluindo escoramento, sinalização e uso 

obrigatório de EPIs, conforme legislação trabalhista vigente. 

8.2.4.11. Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa e assinadas 

pelo seu responsável legal. 

 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados exclusivamente 

por meio eletrônico e deverão ser anexados no ato da apresentação da proposta, anterior à 

abertura da sessão pública, conforme itens 6.1 e 6.2 deste Edital. 

 

8.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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8.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

8.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.6. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

8.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

8.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração, conforme modelo constante no Anexo III 

deste Edital, de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. 

8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração conforme modelo 

constante no Anexo III deste Edital, de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.13. A habilitação será verificada pela agente de contratação, auxiliada pela equipe de apoio, até a 

conclusão da fase de habilitação. 

8.14. Constando-se cumpridas as exigências de HABILITAÇÃO conforme exigências contidas neste 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

edital pela(s) licitantes, as mesmas serão declaradas habilitadas para participar da fase de 

classificação de proposta e de lances. 

8.15. Caso a empresa não cumpra as condições prévias para exame de documentos de habilitação 

ou não tenha apresentado os documentos de HABILITAÇÃO de acordo com as exigências deste 

edital, a Agente de Contratação declarará a empresa inabilitada, apontando as falhas encontradas. 

8.16. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo para manifestação de intenção de recurso 

conforme detalhado no item 6.3. deste edital. 
 

8.17. Da Suspensão da Sessão para realização de Diligência. 

8.17.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vista ao saneamento de documentos de habilitação, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

registrando-se a ocorrência em ata. 

8.17.2. Quando a diligência consistir na inclusão imediata de documentos para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame, a agente de contratação abrirá um prazo 

mínimo de 30 (trinta) minutos e máximo de 2 (duas) horas para que o licitante a realize, prazo este 

que deverá ser respeitado pelo licitante, sob pena de ser considerado inabilitado. 
 

 

 

9.1. A Proposta de preços (digitada) conforme Anexo IX e os documentos que compõem a 

proposta deverão ser inseridos no Sistema Eletrônico, devendo constar: 

 

a) Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos materiais e serviços a serem 

executados, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a ordem sequencial dos itens 

apresentada na planilha anexa a este edital; 

 

b) Planilha orçamentária discriminativa do percentual de encargos sociais, bonificação e 

despesas indiretas (BDI) utilizados. 

 

c) Cronograma físico financeiro, de acordo com as informações constantes no cronograma anexo 

a este edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, as etapas de medição e os respectivos 

percentuais de desembolso. 

 

9.2. A obra/ serviço será executada em REGIME DE EMPREITADA GLOBAL POR PREÇO UNITÁRIO, 

forma de execução indireta, devendo ser observados pelos licitantes todos os itens constantes na 

Planilha de Custos e Formação de Preços anexa a este edital. 

 

9.3. Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas decimais. O preço total 

da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
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10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.4. As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas as 

plantas fornecidas para execução da obra. 

 

9.5. A planilha de composição de custo do BDI disposto no item 9.2, letra “b” deste edital é de 

apresentação obrigatória com a proposta de preços, nos termos da Súmula nº 2585 do TCU, Art. 56. 

 

9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

9.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

9.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

9.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

9.13. O descumprimento das regras estabelecidas pela Administração, que venham a ser 

descumpridas, total ou parcialmente pelas contratadas, pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e o Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

9.14. Como o critério de julgamento será o de menor preço global, os licitantes devem 

respeitar os preços máximos estabelecidos, conforme indicado na planilha orçamentária – 

Anexo deste Edital. 
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10.1. Habilitados os fornecedores, a Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

10.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levando a efeito na fase de aceitação. 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de: R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

10.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

10.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 

10.12.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração desta etapa. 

 

10.12.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances por ordem crescente. 
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10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a agente de contratação auxiliada pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

10.12.5. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

10.12.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem 10.12.4, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no subitem 10.12.3. 

 

10.12.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.12.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.12.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

10.12.10. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.12.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.12.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a agente de 

contratação, auxiliada pela equipe de apoio, poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 

10.12.13. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

10.12.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.12.15. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.12.16. A agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas, apresente, por meio do Sistema Eletrônico, a proposta de preços e os 
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11. DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

documentos solicitados no item 9.1. letras “a”, “b” e “c”, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta, bem como outros documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

10.12.17. É facultado a agente da contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.12.18. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a agente de contratação realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, conforme definido neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 33 e 34 da Lei 14.133, de 2021. 

11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e seus anexos; 

11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 

14.133/2021. Acórdão TCU nº 465/2024 – Plenário: O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 
14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 
Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

11.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência da agente de contratação, que comprove: 

11.5.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.5.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11.7.  A empresa provisoriamente vencedora deverá REELABORAR e apresentar, por meio do Sistema 
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12. DOS RECURSOS 

Eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, úteis, a proposta de preços e os documentos 

solicitados no item 9.1 letras “a”, “b” e “c”, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta, sob pena de desclassificação. 

11.8. A Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

11.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

11.9.1. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes, ao julgamento 

das propostas, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

12.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

12.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso. 

12.2.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2.4. O recurso de que trata o subitem 12.2 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO 

14. DA HOMOLOGAÇÃO 

15. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

13.1.1. Quando houver provimento de recurso administrativo que resulte na anulação de atos 

anteriores à sessão pública, ou na anulação da própria sessão, hipótese em que deverão ser repetidos 

os atos anulados e os deles decorrentes, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.2. Quando for verificado erro na aceitação da proposta melhor classificada ou nas hipóteses de 

recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar o instrumento equivalente ou 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, conforme previsto no art. 43, §1º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

13.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a nova sessão pública, 

assegurando-se ampla publicidade e transparência do procedimento. 

13.2.1. A convocação será realizada por meio de comunicação oficial, podendo, em casos 

excepcionais, ser realizada via e-mail, conforme os dados de contato constantes na proposta. 

 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

15.1. Como condição para assinatura do contrato, a licitante vencedora prestará garantia Contratual, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no 

art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, 

mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas 

e ainda não pagas pela empresa licitante vencedora. 

15.2. Por se tratar de obra de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Prefeitura de 

Laginha/SP, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 
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16. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.3. Demais condições constam na minuta do contrato, parte integrante deste edital. 
 

 

16.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato, 

ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do e-mail ou da intimação feita pelo sistema, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.1.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

16.1.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 16.1.2, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital de 

licitação, poderá: 

16.1.3.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

16.1.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.1.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

16.1.5. A regra do subitem 16.1.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do subitem 16.1.3.1. 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação (pregoeiro), durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

17.1.6. Fraudar a licitação; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

17.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 
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17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 a multa será de 0,5% (meio por 

cento), até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7, 17.1.8. e 17.1.9, a multa será de 

0,5% (meio por cento), até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração da Prefeitura de Lagoinha/SP, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 

13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 17.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

17.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Lagoinha. 
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18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, diretamente pelo site 

www.bnccompras.com no local específico dentro do processo licitatório em análise. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por forma eletrônica 

no site www.bnccompras.com, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela agente da contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.5. Acolhida a impugnação contra o Edital de licitação, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
 
 

 

19.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Edital por 

motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

19.1.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

19.1.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

19.1.3. Na hipótese da ilegalidade de que trata o subitem 19.1 ser constatada durante a execução 

contratual, aplica-se o disposto no artigo 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela agente de contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
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horário de Brasília - DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.lagoinha.sp.gov.br/ e www.bnccompras.com 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e feitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO III – Declaração Unificada. 

ANEXO IV – Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica. 

ANEXO V – Declaração de Disponibilidade de Equipamentos/Maquinários/Ferramentas. 

ANEXO VI – Declaração de Atendimento às Normas Técnicas. 

ANEXO VII – Declaração de Realização de Controle Tecnológico. 

ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento às Normas de Saúde e Segurança do Trabalho e 

Ocupacional. 

ANEXO IX - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta. 

 
Pasta com outros documentos: QCI (Quadro de Composição de Custos); Planilha Orçamentária; 

Cronograma Física Financeiro; Cotações; Composições; Memória de Cálculo; Quadro de Composição 

do BDI; Memorial Descritivo e de Cálculo; Relatórios; Projetos. 

Lagoinha/SP, 03 de fevereiro de 2026.  
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Jose Guilherme Correa Gomes 

Prefeito Municipal de Lagoinha /SP 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......... /2026, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA E ............................................................................................................ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP, inscrita no CNPJ/MF nº45.167.111/0001-

25, estabelecida à Rua Amador Alves de Oliveira, nº 388 – Bela Vista – Lagoinha - SP., neste 

ato representada por seu  Prefeito Municipal ..............................................., portador da Cédula de 

Identidade RG. nº ......................... SSP/SP e inscrito no CPF  nº .................................... RG: SSP/SP 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 

......................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ....................................................., sediada na 

...................................., Nº............,  Bairro ................................, ..............................., e-mail: 

............................................................................., neste ato representado por ................................................., 

portador da cédula de RG nº ....................................... SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 

......................................., doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o 

que consta no Processo Licitatório nº 006/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Concorrência 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

Engenharia e/ou Arquitetura para PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

COMPREENDENDO A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, 

LOCALIZADAS NA AVENIDA ALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPOS, BAIRRO 

CDHU LAGOINHA B, CEP 12130- 300, NO MUNICÍPIO DE LAGOINHA – SP, conforme 

memorial, especificações, projetos, e condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e neste instrumento. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 20 (vinte) meses, contados a partir da data de 
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assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Município de Lagoinha/SP, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. Condições de execução: 

3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1.1. Início da execução do objeto: em até 7 (sete) dias corridos a contar da data da emissão 

da ordem de início de serviço; 

3.1.1.2. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços no ato de assinatura da Ordem de Serviço. 

3.1.2. O prazo estipulado de execução da obra é de 16 (dezesseis) meses, contados após 

confirmação do recebimento pela contratada da Ordem de Serviço emitida pela 

Administração. 

3.1.3. A Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução dos serviços, de acordo com os Memoriais Descritivos 

da Obra (documentação técnica) que integram os anexos deste Edital. 

3.1.4. A CONTRATADA deve apresentar, antes do início da execução dos serviços: 

3.1.4.1. Plano de Execução da Obra e o Cronograma Físico-Financeiro da Obra, contendo, 

no mínimo: 

a) A distribuição temporal das atividades previstas no escopo da obra, com 

indicação clara de marcos e prazos de execução; 

b) A previsão de desembolso financeiro mensal, compatível com o avanço 

físico das etapas executivas; 

c) Compatibilidade com o projeto executivo, o plano de ataque, a 

metodologia construtiva e o cronograma geral da contratação; 

d) Identificação de responsáveis técnicos por fase/atividade; 

e) Planejamento considerando feriados, períodos chuvosos e demais fatores 

que possam impactar o andamento da obra; 

f) Cronograma deverá ser atualizado e submetido à aprovação da 

fiscalização sempre que houver alteração no andamento da obra ou revisão 

contratual; 

g) A apresentação deverá ocorrer em formato editável e PDF, com versão 

impressa assinada pelo responsável técnico da obra. 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br


34 

 

 

ENDEREÇO: Rua Amador Alves de Oliveira, Nº 388, CEP: 12130-118 Bairro: Bela Vista - Lagoinha/SP 
TEL: (12) 99714-4292 / 36471-1201  E-MAIL: licitacao@lagoinha.sp.gov.br  

CNPJ: 45.167.111/0001-25  

h) O cronograma físico-financeiro aprovado será parte integrante do 

contrato e servirá de base para o acompanhamento, fiscalização, medição 

dos serviços e liberação dos pagamentos. 

3.1.4.2. Plano de Gerenciamento de Riscos e Mitigação Ambiental: Identificação de riscos, 

medidas preventivas e ações de mitigação ambiental. 

3.1.4.3. Plano de Mobilização e Instalação do Canteiro de Obras: Layout, segurança, 

instalações sanitárias, controle de acesso e armazenamento de materiais. 

3.1.4.4. Plano de Segurança do Trabalho: Incluindo Análise Preliminar de Risco (APR) e 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT). 

3.1.4.5. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC): Previsão de 

triagem, acondicionamento e destinação final conforme legislação ambiental vigente. 

3.1.5. Durante a execução da obra, a contratada deverá emitir e entregar a Prefeitura de 

Lagoinha os seguintes  documentos de caráter obrigatório: 

a) Boletins Diários de Obra: Com registro fotográfico e assinatura do fiscal. 

b) Relatórios Mensais de Medição: Acompanhando a execução física da obra. 

c) Dossiê Técnico da Obra: Incluindo ARTs, manuais, certificados de materiais, notas 

fiscais, relatórios de ensaios e plantas finais atualizadas. 

 
3.2. Local e horário da prestação dos serviços 

3.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Albertina Maria da Conceição 

Santos Campos, Bairro CDHU Lagoinha B, CEP 12130-300, no Município de Lagoinha – SP.  

3.2.1.1. Os serviços serão prestados no horário 7:00 horas às 17:00 horas, nos dias úteis da 

semana. 

3.2.2. Poderão ser concedidas autorizações especiais para o trabalho da contratada fora dos 

dias e horários especificados anteriormente, desde que solicitado à fiscalização do 

contrato de forma tempestiva e com argumentos plausíveis. 

 
3.3. Mão de Obra e Materiais a serem disponibilizados 

3.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, bem como a mão de obra, em quantidade 

e qualidade, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, no projeto 

básico e demais anexos do Edital. 

 
3.4. Especificação da garantia do serviço 

3.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços será de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 

618 do Código Civil, contados a partir do recebimento definitivo da obra, garantindo a solidez 

e segurança da construção, incluindo materiais e execução, conforme o objeto definido no 

Termo de Referência. 
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3.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

3.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 
3.6. Uniformes 

3.6.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada para a execução do contrato, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 

custo para o funcionário ou CONTRATANTE. 

 
3.7. Modelo de Gestão do Contrato 

3.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

3.7.4. A Prefeitura Municipal Lagoinha/SP poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.7.5. Após a assinatura do contrato, a Prefeitura Municipal Lagoinha/SP poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 
3.8. Preposto 

3.8.1. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

3.8.2. O Contratado deverá manter seu preposto no local da execução do objeto, no mínimo 

dois dias por semana, durante o período de execução total da obra. A permanência do 

preposto do Contratado nesse período é necessária para o permanente intercâmbio de 

informações técnicas com a fiscalização e a garantia da observação da documentação técnica 
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nos serviços executados. 

3.8.3. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício 

da atividade. 

 
3.9. Execução do contrato 

3.9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada respectivamente por: 

Gestor: José Luiz de Souza Fernandes, Secretário de Obras e Planejamento MATRICULA 

Fiscal: José Luiz de Souza Fernandes, Secretário de Obras e Planejamento 

 
3.10. Fiscalização 

3.10.1. Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.10.2. Os fiscais do contrato anotarão no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais do contrato emitirão 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.10.4. Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, os fiscais do contrato comunicarão o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.10.6. Os fiscais do contrato comunicarão ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

3.10.7. Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

3.10.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do contrato atuarão 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.10.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

3.10.9.1. Visitas frequentes ao canteiro de obras para verificação: do andamento dos serviços; 

do cumprimento do cronograma de execução da obra; das condições de organização e 

segurança no canteiro de obras; dos funcionários da contratada, especialmente quanto ao uso 
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de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual; dos resíduos gerados e sua adequada 

destinação; dos materiais utilizados para a execução dos serviços; da compatibilidade dos 

serviços executados com os projetos e planilhas; das condições climáticas e suas interferências 

na execução da obra. 

 
3.11. Gestor do Contrato 

3.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

3.11.2. Compete ao gestor do contrato a RESPONSABILIDADE preponderante pelo 

acompanhamento da execução contratual, incluindo a supervisão dos registros efetuados pelo 

fiscal do contrato quanto às ocorrências e medidas adotadas. Cabe ao gestor avaliar tais 

registros e, sempre que necessário, adotar providências ou informar à autoridade superior os 

fatos que excedam sua competência, assegurando a adequada condução do contrato. 

 

3.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

3.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

3.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

3.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

3.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contabilidade/tesouraria para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. Alguns serviços específicos podem ser subcontratados, desde que respeitadas as 

diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 72, que permite a subcontratação parcial 

do objeto, desde que prevista em edital e no contrato, e que a contratada principal continue 

responsável pela execução e pela qualidade da obra. 

4.1.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

a) Administração Central; 

b) Serviços que exigem continuidade técnica e controle direto da empresa 

contratada. 

4.1.3. A subcontratação depende de requerimento prévio da Contratada acompanhado da 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, seguido de autorização 

da autoridade superior do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 

os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a coordenação, 

supervisão e garantia da qualidade dos serviços executados pelo subcontratado, bem como 

responder direta e solidariamente perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, conforme determina o 

parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ...................., em conformidade com a proposta 

comercial apresentada pelo CONTRATADO. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, incluindo mão de obra, material, ferramentas, equipamentos, 

maquinários, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação 

 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme disposto abaixo: 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br


39 

 

 

ENDEREÇO: Rua Amador Alves de Oliveira, Nº 388, CEP: 12130-118 Bairro: Bela Vista - Lagoinha/SP 
TEL: (12) 99714-4292 / 36471-1201  E-MAIL: licitacao@lagoinha.sp.gov.br  

CNPJ: 45.167.111/0001-25  

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2. A cada processo de medição, a fiscalização deverá avaliar os itens abaixo da tabela abaixo, 

atribuindo os conceitos “adequado”, “não adequado” para cada um deles e as respectivas 

justificativas se necessário: 
 

 

ID CRITÉRIO CONCEITO JUSTIFICATIVA 

1 Atendimento de projetos/especificações   

2 Atendimento às solicitações da fiscalização   

3 Disponibilidade de material e ferramentas para a 

execução dos serviços 

  

4 Disponibilidade de mão de obra qualificada e em 

quantidade adequada nas frentes de serviços 

  

5 Promoção de um ambiente de trabalho seguro 

para a realização de atividades 

  

6 Utilização dos EPIs e uniformes pelos 

colaboradores 

  

7 Preenchimento do diário de obras   

8 Padrão técnico de qualidade na execução dos 

serviços 

  

9 Limpeza e organização do canteiro de obras   

10 Ritmo de execução do contrato   

 

6.3. Para cada item em que for atribuído o conceito “não adequado” será contabilizada 1 (uma) 

ocorrência e o somatório dessas ocorrências será utilizado para determinação do coeficiente 

de ajuste, conforme tabela abaixo: 

 

SOMATÓRIO DAS OCORRÊNCIAS COEFICIENTE DE AJUSTE 

Menor ou igual a 3 1,00 

4 ou 5 0,98 

6 ou mais 0,96 

 
6.4. O valor a ser pago na medição será o resultado do produto: valor da medição, apurado 

pela fiscalização, vezes o coeficiente de ajuste. 

6.5. O primeiro período apurado será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o 

ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada. Nas medições 

subsequentes, será descontado o valor correspondente à faixa de ajuste indicada. 

6.6. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível 

de satisfação, que poderá ou não ser acatada pela Contratante, após a devida análise. 

6.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
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avaliação da prestação dos serviços. 

6.8. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

6.8.1. Verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, com base nos critérios previstos no Termo de Referência, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do contrato e a qualidade do objeto; 

6.8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática; 

6.8.3. Avaliação das interferências das chuvas no desenvolvimento das atividades, anotadas 

no diário de obra e os problemas por ela causados. 

 

Do recebimento 

6.9. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro apresentado pelo Contratado, ele deverá apresentar a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.10. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.11. O contratado também apresentará, a cada medição, o Diário de obras, Relatório 

fotográfico de obras pelo período de medição devidamente assinados por responsável da 

empresa e responsável técnico pela obra, bem como os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

6.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 

do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, “a” , da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.13. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

6.14. Os fiscais do contrato realizarão o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

6.15. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, os fiscais 

do contrato irão apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.16. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.17. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.18. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

6.19. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento, no Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.21. O Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

6.22. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.22.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas; 

6.22.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções; 

6.22.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

6.22.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

6.22.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade/tesouraria para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

6.23. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à 

parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.24. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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6.25. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6.26. Destaca-se que os serviços relativos à Administração Local da obra serão medidos de 

acordo com a evolução da obra, sendo usado como parâmetro o percentual concluído da obra 

a cada medição. 

6.27. Que não sejam confundidos os recebimentos provisório e definitivo aqui mencionados 

com os recebimentos provisório e definitivo das obras em si. Os primeiros tratam dos serviços 

executados em cada período de apuração, de parcelas do objeto contratual, e os últimos 

tratam do objeto contratual em si, já finalizado. 

6.28. Em ocasião da finalização da obra e anterior à medição final, a fiscalização promoverá a 

elaboração do Termo de Recebimento Provisório da obra, relatando eventuais ajustes e 

correções necessários na obra e estipulando prazo de até 30 (trinta) dias para a contratada 

promover tais ações. 

6.29. Paralelamente, a fiscalização comunicará a autoridade competente para que seja 

instituída a comissão de recebimento definitivo da obra, que difere da equipe de fiscalização. 

Tal comissão, após o prazo estipulado no Termo de Recebimento Provisório, fará as devidas 

inspeções na obra com o objetivo de recebê-la definitivamente, elaborando o Termo de 

Recebimento Definitivo, caso a obra esteja em condições para tal. 

 

Liquidação 

6.30. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, Diário de Obras, 

Relatório fotográfico de obras pelo período de medição, devidamente assinados por 

responsável da empresa e responsável técnico pela obra, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.31. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.32. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.33. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

6.34. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação de 

regularidade fiscal. 

 
Prazo de pagamento: 

 

6.35. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.35.1 Quando o recurso financeiro for proveniente de convênio, o pagamento à empresa 

contratada ficará condicionado ao efetivo recebimento da respectiva parcelaForma de 

pagamento 

 
6.36. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada, ou ainda através de boleto bancário. 

6.37. As notas fiscais, ordens bancárias e boletos bancários, deverão ser encaminhados através 

do e-mail: compras@lagoinha.sp.gov.br 

6.38. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.39. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.40. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.41. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.42. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

6.43. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados no art. 68 da 

Lei 14.133/2021, com os poderes conferidos à adminstração pelo disposto no art. 104, inciso 

III e § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA será advertida (alertada) sobre a 

existência de irregularidades devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que 

se produza espécie de dano maior, o que poderá acarretar a aplicação das penalidades 

previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

6.44. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 a 

municipalidade deverá realizar a retenção do IR sobre os pagamentos efetuados a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

6.44.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 

antecipado; 
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6.44.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, 

devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal com 

número de artigo e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço; 

6.44.3. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres 

municipais quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos 

fornecedores; 

6.44.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição 

de serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012. 

6.44.5. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento 

destinados às pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de renda 

retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/10/2014, e suas alterações. 

6.44.6. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na Fonte e que 

não estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e 

detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o direito e, apresentar declarações, conforme 

termos dos modelos constantes nos anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

 ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante 

do inciso lll, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições 

de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere 

o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

 ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante 

do inciso IV, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições 

de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações 

civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

 ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante 

do inciso XI, do art. 4º, quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Fundação 

Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x I – Io = 
onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 
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V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data do reajuste (12 meses da 

data base); 

Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

Projeto Executivo. 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, a expensas do CONTRATADO; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO, designando o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução 

contratual e, ainda, pelos contatos com o CONTRATADO. 

8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.76 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência, no Projeto 

Executivo e no Contrato. 
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8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no Contrato. 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão 

da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

8.1.12. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no Termo 

de Referência, no Projeto Executivo e em todos os demais anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço, no mínimo dois dias por 

semana, para representá-lo na execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto do CONTRATADO poderá ser recusada pelo 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo ser designado outro para o 

exercício da atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

9.1.8. Comunicar aos Fiscais do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando aplicável. 

9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere, quando aplicável. 

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, quando aplicável. 

9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na licitação. 

9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 

incorreta ou inadequada utilização. 

9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE. 
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9.1.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, de 

agente público que desempenhe função na contratação ou que atue na fiscalização ou gestão 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante, devidamente 

uniformizados e com o uso de EPIs. 

9.1.22. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.1.23. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.1.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.1.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.26. Manter no canteiro de obra projetos, diários de obra, alvarás, certidões, licenças a fim 

de evitar interrupções por embargos. Contar com vigia, sendo de sua total responsabilidade 

materiais, ferramentas ou qualquer dano porventura vier ocorrer. Além de manter o local limpo, 

com gerenciamento de resíduos da construção RCC), lixo, atendendo a critérios de segurança 

e higiene. 

9.1.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.1.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.1.29. Responsabilizar-se, durante 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança da obra, assim em 

razão dos materiais, como do solo, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

9.1.30. Comprovar a procedência legal de produtos ou subprodutos florestais que sejam 

utilizados em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante 

a apresentação da documentação indicada no Termo de Referência/Projeto Executivo, 

conforme o caso. 

9.1.31. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
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3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 

9.1.32. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.1.33. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de responder por 

qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações do Termo de 

Referência/Projeto Executivo. 

9.1.35. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 

de Operação etc.). 

9.1.36. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, o Contratado se compromete a conduzir os 

seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 02/2026, de modo que o 

Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.1.36.1. O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da 

aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013. 

9.1.37. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.1.37.1. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos 

termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.37.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.37.3. Pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.38. Quando não for possível verificar a regularidade por meio dos sites oficiais de consulta 

de documentação, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT; 

9.1.39. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

10.1. A Administração se compromete a tratar os dados pessoais envolvidos necessários à 

execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 

destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade 

e proteção de dados, inclusive a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), 

sem prejuízo da Publicidade e Transparência, no que couber. 

10.2. A Contratada se obriga a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) em relação aos dados pessoais aos quais tiver 

acesso em decorrência do presente contrato, respeitando a privacidade, inviolabilidade da 

intimidade, da honra e da imagem, dentre outros, tratando-os exclusivamente para os fins 

necessários à execução do presente instrumento. 

10.3. As partes comprometem-se a adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão, bem como a comunicar, imediatamente, 

qualquer incidente de segurança à outra parte e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD), nos termos da legislação vigente. Ao término da relação contratual, a Contratada 

deverá eliminar ou devolver todos os dados pessoais tratados em decorrência deste 

instrumento, salvo obrigação legal em contrário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
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11.1. Como condição para assinatura do contrato, a licitante vencedora prestará garantia 

Contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, nas 

modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o 

término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o 

valor das multas por ventura aplicadas e ainda não pagas pela empresa licitante vencedora. 

11.2. Por se tratar de obra de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo SAAE, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta. 

11.3. Caso o adjudicatário opte pelo seguro-garantia, deverá apresentá-lo, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

11.4. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 

do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

11.5. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.6. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 

do contrato, ou caso opte pela modalidade caução em dinheiro, a Prefeitura Municipal 

disponibilizará o número da conta corrente para o depósito, cujo comprovante deverá ser 

apresentado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério 

da Contratante, contado da assinatura do contrato. 

11.7. O comprovante de que a adjudicatária prestou garantia nas demais modalidades, deverá 

ser entregue no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP, em 

até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Contratante, contado da 

assinatura do contrato. 

11.8. A ordem de serviço só será emitida após a constituição da garantia. 

11.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado. 

11.10. A Prefeitura Municipal restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos 

desta  licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

11.11. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura 

Municipal, nos termos  da legislação vigente. 

11.12. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 

de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada 

tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

11.13. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 
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o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº14.133, de 2021, sem prejuízo 

das seguintes sanções: 

 

12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada ao pagamento de 

multa no valor de 0,5% (meio por cento) por dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze 

por cento), sobre o valor da parcela inadimplida. 

b) Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir total ou parcialmente o contrato, a 

Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor 

total contratado, devidamente atualizado; 
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c) A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de, a seu critério, de descontar dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor da multa. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.14. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo órgão ora contratante. Esta pratica segue as diretrizes da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como consensualmente, desde que haja interesse da Administração. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 
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13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consulta jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificativa de necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deve ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Os serviços contratados poderão ser revistos, a qualquer tempo, para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

15.2. A revisão dos preços e insumos poderá ser iniciada: 

a) Pelo CONTRATANTE, nos casos em que for verificada a redução dos preços praticados no 

mercado ou em decorrência de redução de carga tributária ou de estudos técnicos elaborados 

internamente. 

b) Pela CONTRATADA, mediante solicitação ao CONTRATANTE, devendo apresentar as 

justificativas dos fatos motivadores do desiquilíbrio e encaminhar, no mínimo, documentos 

que comprovem os fatos alegados e com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente contratados, se for o caso, devendo demonstrar quais os itens da planilha de 

custos anterior estavam defasados, e que estão causando o desiquilíbrio do contrato. 

15.3. Cabe à Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo. 

15.4. Deferido o pedido pela autoridade competente, a revisão será registrada por aditamento 

ao contrato. 

15.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
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não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

15.6. A oferta de preço inexequível, ratificada pela contratada, é de inteira responsabilidade 

da mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e 

extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão 

TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico- 

financeiro do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. A Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP por conveniência administrativa ou técnica, se 

reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 

devidamente a CONTRATADA por escrito de tal decisão. 

16.2. Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou 

parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito a Prefeitura Municipal 

de Lagoinha/SP. 

16.3. Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e 

perdurem por 10 (dez) dias ou mais, a Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP poderá suspender 

o contrato, pelo período necessário à solução do impasse. 

16.4. Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer 

das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 

16.5. As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão 

pagas na primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: 

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam 

realizadas (ex: vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do 

canteiro); 

b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de 

pagamentos devidamente assinada pelo empregado, guias de encargos, etc.); 

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data; 

d) Outros que a fiscalização considerar necessários. 

16.6. A justificativa mencionada no item anterior “a” deve explicitar as razões técnicas e/ou 

legais da execução dos serviços durante a paralisação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos compatibilizado com o orçamento aprovado no Termo de Compromisso nº 

987323/2025/MCIDADES/CAIXA, Operação nº 1106335-30 firmado com a Caixa Econômica 
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Federal e o Município de Lagoinha, no âmbito do Programa Moradia Digna, tendo como 

agente operador A Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP responsável pelo controle e 

acompanhamento da execução orçamentária dos programas de aplicação dos recursos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Município de 

Lagoinha/SP e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, além de ser disponibilizado no sítio oficial da 

Administração na Internet. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da comarca de São Luiz do Paraitinga/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º , da Lei n.º 14.133, de 2021, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Lagoinha, xx de xxxxx de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP 

JOSE GUILHERME CORREA GOMES 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 
 

Contratada 

Testemunhas: 

1)    
 

2)    
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 1.      Estamos CIENTES de que: 
a)      o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b)      poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c)      além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
  
2.      Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a)      O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b)      Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 Lagoinha,  de .................. de 2026. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE / RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA – SP 
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                            RG:                     SSP/SP 
E-mail: gabinete@lagoinha.sp.gov.br  

 

 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA – SP 
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                          RG:                        SSP/SP 
E-mail: gabinete@lagoinha.sp.gov.br 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
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Nome: 
CPF/MF 
RG nº SSP-SP 
Sócio Administrador 
E-mail: 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                    RG:                    SSP/SP 
E-mail: gabinete@lagoinha.sp.gov.br 
Assinatura: ______________________________________________________ 
  
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
E-mail: 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP 

CNPJ nº 45.167.111/0001-25 

EMPRESA 

CNPJ sob o n° 

CONTRATO Nº xx/2026 

OBJETO: 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

VALOR: 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

 

Lagoinha/SP,  de .................... de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 

Processo Licitatório: 006/2026 

Concorrência 002/2026 

A empresa ........................... inscrita no CNPJ sob nº ............ , com sede na ...................... por intermédio 

do seu representante legal .............................., portador da Carteira de Identidade .........................   e do 

CPF .................................... , DECLARA, que conhece e aceita todas as condições da presente Licitação e, 

especificamente, que: 

 
 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Caso abrangida pela Lei Complementar nº 123/2006, declaração de enquadramento. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
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direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei 

Federal n. 14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a opção ao qual se equipara ao seu 

faturamento. 

 
Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito 

a que se destina. 

 

 

Local e data 
 

 

Representante da Empresa 

(Assinatura do representante) 
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Anexo IV - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Processo Licitatório: 006/2026 

Concorrência 002/2026 

 

Atestamos, para o fim de atender ao previsto no Processo Licitatório citado acima, que a 

[razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede à [endereço 

completo], neste ato representada por seu responsável legal [nome completo], [nacionalidade], 

[estado civil], [profissão], [n° registro], portador(a) do CPF nº [número do CPF], e RG nº [número 

do RG], compareceu na data [dia] de [ mês ] de 2025, às [ horas ], a Prefeitura Municipal de 

Lagoinha, na Rua Amador Alves de Oliveira, n° 388, Lagoinha/SP, CEP 12.130-118, para 

acompanhado junto do servidor da Secretaria de Obras e Planejamento, efetuar a visita técnica ao 

local de PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS COMPREENDENDO A CONSTRUÇÃO DE 20 

(VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, LOCALIZADAS NA AVENIDA ALBERTINA MARIA DA 

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPOS, BAIRRO CDHU LAGOINHA B, CEP 12130- 300, NO MUNICÍPIO DE 

LAGOINHA – SP, a que se refere como requisito obrigatório do presente Termo de Referência. 
 

 
 

Servidor  da Secretaria de Planejamento e Obras 

Cargo – Matrícula xxxx 

 

Declaro que me foi dado acesso às instalações e do local da obra, bem como foram 

esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que tenho pleno conhecimento de 

todas as condições, pecularidades e dificuldades que possam, de qualquer forma, influir sobre o 

custo, preparação de documentos e propostas à execução do objeto previsto no Processo Licitatório 

acima citado. 

 

 
Lagoinha, [ dia ] de [ mês ] de 2026. 

 
 

[Nome do responsável técnico da empresa] 

 

 

 

 
 

Observação: a vistoria realizada por ocasião será válida para fins de comprovação em 
repetição deste certame licitatório ou remarcação de data de abertura. 
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Anexo V - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPAMENTOS / MAQUINÁRIOS 

/ FERRAMENTAS 

Processo Licitatório: 006/2026 

Concorrência 002/2026 

A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede à 

[endereço completo], neste ato representada por seu responsável legal [nome completo], 

[nacionalidade], [estado civil], portador(a) do CPF nº [número do CPF], e RG nº [número do RG], 

DECLARA, para os devidos fins, que possui e/ou dispõe de forma comprovada dos equipamentos e 

maquinários próprios e/ou contratados sob o regime de locação, necessários à execução dos 

serviços, conforme exigências técnicas do objeto referente ao processo licitatório citado acima. 

 

DESCRIÇÃO EQUIPAMENTO / 
MAQUINÁRIO  

QUANTIDADE PROPRIEDADE 

Retroescavadeira hidráulica (exemplo) [ ] Unid. (Próprio ou Locado / 
Terceirizado) 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras 
(exemplo) 

[ ] Unid.  

Caminhão basculante (exemplo) [ ] Unid.  

Caminhão pipa (exemplo) [ ] Unid.  

Compactador de solo tipo “sapo” 
(exemplo) 

[ ] Unid.  

Compactador de rolo vibratório 
(exemplo) 

[ ] Unid.  

Guincho/tripé para assentamento de 
Tubos (exemplo) 

[ ] Unid.  

Equipamento de solda FoFo e 
Ferramentas (exemplo) 

[ ] Unid.  

Bomba de recalque (exemplo) [ ] Unid.  

Outros (especificar) (exemplo) [ ] Unid.  

 

Compromete-se a manter tais equipamentos e outros, caso demandarem, em plenas 

condições de uso e segurança durante todo o período de execução da obra, responsabilizando-se 

integralmente por sua manutenção, operação e disponibilidade conforme cronograma dos serviços. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

 

Lagoinha, [ dia ] de [ mês ] de 2026. 
 
 

[Nome do responsável legal da empresa] 
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Anexo VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS 

 

Processo Licitatório: 006/2026 

Concorrência 002/2026 

 
 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº 

[informar], se compromete a fornecer materiais e executar os serviços relacionados à PROVISÃO 

DE UNIDADES HABITACIONAIS COMPREENDENDO A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES 

HABITACIONAIS, LOCALIZADAS NA AVENIDA ALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPOS, BAIRRO CDHU LAGOINHA B, CEP 12130- 300, NO MUNICÍPIO DE LAGOINHA – SP. 

Comprometemo-nos a observar, normas e regulamentos aplicáveis à execução da obra e 

qualidade dos materiais. 
Esta declaração é emitida para fins de comprovação de que a execução da obra será realizada 

em conformidade com as normas técnicas, garantindo segurança, durabilidade, rastreabilidade e 

qualidade operacional. 
 

Lagoinha/SP, [ dia ] de [ mês ] de 2026. 
 

 

 

 

[Nome do responsável legal da empresa] 

mailto:licitacao@lagoinha.sp.gov.br


66 

 

 

ENDEREÇO: Rua Amador Alves de Oliveira, Nº 388, CEP: 12130-118 Bairro: Bela Vista - Lagoinha/SP 
TEL: (12) 99714-4292 / 36471-1201  E-MAIL: licitacao@lagoinha.sp.gov.br  

CNPJ: 45.167.111/0001-25  

 

Anexo VII - DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONTROLE TECNOLÓGICO 

 

 
Processo Licitatório: 006/2026 

Concorrência 002/2026 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº 

[informar], realizará rigoroso controle tecnológico durante a execução dos serviços relacionados à 

PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS COMPREENDENDO A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) 

UNIDADES HABITACIONAIS, LOCALIZADAS NA AVENIDA ALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS CAMPOS, BAIRRO CDHU LAGOINHA B, CEP 12130- 300, NO MUNICÍPIO DE LAGOINHA – 

SP, conforme as boas  práticas de engenharia e normas técnicas aplicáveis. 

Esta declaração tem como objetivo garantir rastreabilidade, qualidade, segurança operacional 

e conformidade técnica de todos os serviços executados, servindo como instrumento de 

comprovação para fiscalização e registro da obra. 

 

Lagoinha/SP, [ dia ] de [ mês ] de 2026. 
 

 

 

 

[Nome do responsável legal da empresa] 
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Anexo VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO E OCUPACIONAL 

 

Processo Licitatório: 006/2026 

Concorrência 002/2026 

 
 

A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede à 

[endereço completo], neste ato representada por seu responsável legal [nome completo], 

[nacionalidade], [estado civil], portador(a) do CPF nº [número do CPF], e RG nº [número do RG], 

DECLARA, para os devidos fins, que: 

 Cumpre integralmente as Normas Regulamentadoras (NRs) expedidas pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego (MTE), em especial as NR-06 (Equipamentos de Proteção Individual – EPI), NR-18 

(Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção) e NR-33 (Trabalho em 

Espaços Confinados), bem como demais normas técnicas e regulamentações aplicáveis às atividades 

de construção e manutenção de redes de emissário e linha de recalque de esgoto.

 Assegura a utilização obrigatória e o fornecimento gratuito de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) adequados às funções desempenhadas por todos os trabalhadores, devidamente certificados 

pelo órgão competente, e mantém registro formal de entrega, treinamento e fiscalização do uso 

correto dos EPIs.

 Garante que todas as atividades serão executadas com observância às medidas de segurança, 

prevenção de acidentes e proteção à saúde ocupacional, especialmente em serviços com escavações 

profundidade significativas, com a devida implantação de escoramento, sinalização e proteção 

coletiva conforme previsto nas normas aplicáveis.

 Compromete-se a adotar e manter programas de prevenção e controle, incluindo PPRA/PGR 

(Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), bem como a disponibilizar equipe técnica qualificada para garantir o cumprimento 

das obrigações legais.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos legais 

cabíveis. 
 

Lagoinha/SP, [ dia ] de [ mês ] de 2026. 
 

 
 

[Nome do responsável legal da empresa] 
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ANEXO IX – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

(MODELO) 

  , de de 2026. 
 

A 
Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP, 
 
Conforme abaixo identificado e, após analisarmos minuciosamente toda a documentação constante 

da Concorrência 002/2026 e de seus anexos, tomarmos conhecimento de suas condições e 

obrigações e estarmos familiarizados com o local em que serão executados os serviços, propomos 

executar, sob nossa integral responsabilidade, o objeto da nas condições a seguir descritas: 

 

1 - OBJETO: PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS COMPREENDENDO A CONSTRUÇÃO DE 

20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, LOCALIZADAS NA AVENIDA ALBERTINA MARIA DA 

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPOS, BAIRRO CDHU LAGOINHA B, CEP 12130- 300, NO MUNICÍPIO DE 

LAGOINHA – SP. 

 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE E RESPONSÁVEIS 

Nome da empresa: ............................................................................................................ 

Endereço: ............................................................................................................................ 

CNPJ: ........................................... Insc. Est.: …….………................................................. 

Nome do responsável que assina a proposta: ............................................................... 

RG nº.............................................. CPF nº ......................................................................... 

Cargo: .................................................................................................................................. 

Telefone para contato: ...................................................................................................... 

e-mail: .................................................................................................................................. 

Nome do responsável com poderes para firmar contrato com a Prefeitura de Lagoinha/SP 

(representante  legal ou procurador): 

Nome: .................................................................................................................................. 

Representante / Procurador: ........................................................................................... 

RG nº.............................................. CPF nº ........................................................................ 

Cargo: .................................................................................................................................. 

Telefone para contato: ...................................................................................................... 

e-mail: .................................................................................................................................. 
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3 - PREÇO 

Comprometemo-nos a executar o objeto da presente contratação pelo preço global de R$ .... (.    ), 

conforme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexa, parte integrante desta proposta. 

 
4 - DECLARAÇÕES DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS OFERTADOS 

4.1 - O preço fornecido, expresso em moeda corrente nacional “Real”, é da época da elaboração da 

proposta, sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

4.2 - No preço estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos e demais 

despesas de qualquer natureza. 

4.3 - Os preços ofertados nesta PROPOSTA contêm, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 

custos, tais como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, cópias, CDs, seguro, encargos sociais e 

trabalhistas, custos e benefícios, taxas e impostos, e quaisquer outras que ocorram, direta ou 

indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 

4.4 - O preço global ofertado é resultante da aplicação dos preços unitários ofertados, conforme 

Planilha Orçamentária de Preenchimento, considerando o BDI de ........... % (.......), que faz parte 

integrante desta Proposta Comercial. 

 
5 - PRAZO DE EXECUÇÃO 

Comprometemo-nos a executar os serviços, objeto desta licitação no prazo total de 16 (dezesseis) 

meses, de acordo com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO anexo, parte integrante desta 

proposta. 

 
6 - DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Agência nº: ................... 

C/Corrente nº: ................... 

 
7 - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.1 – Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 

no edital da licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP, modalidade 

Concorrência nº 002/2026, tipo menor preço global, forma de execução indireta. Verificamos todas 

as especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos cientes 

de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos assim como qualquer 

despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 
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informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em 

seus anexos. 
 

 

8 - VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente Proposta é válida pelo prazo (mínimo) de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 

apresentação. 

 
9 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREENCHIMENTO 

Anexar 

 
10 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Anexar 

 
11 – Composição BDI 

Anexar 

 

 

 

 
 

Local e data, 
 

 

 

 

(CARIMBO DA EMPRESA, NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA) 
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